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CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

ESTADO DO PARANÁ 

REQUERIMENTO N.° 03/2022 

Exmo. Sr. 

ÉLCIO WSZOLEK 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Os Vereadores que o presente subscreve, vem respeitosamente, com base ao que 
dispõem os artigos 191 e seguintes do Regimento Interno dessa Casa de Leis, Requerer que, após 
ouvido o Soberano Plenário, seja dado o trâmite sob o Regime de Urgência Especial ao Projeto de 
Lei n.° 010/2022 do Poder Executivo, o qual dispõe sobre: "Ratifica o Termo Aditivo do CONTRATO 
DE CONSÓRCIO do Consórcio Intermunicipal para Desenvolvimento Regional - CONDER dos 
municípios que integram a Microrregião do Centro Sul do Estado do Paraná". 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem o intuito de permitir que o Projeto de Lei n.° 010/2022 seja 
apreciado com a devida celeridade, na medida em que seu objeto vem ao encontro dos interesses 
municipais, eis que se refere à inclusão do Município de São Mateus para acessar os recursos da 
União junto ao CONDER, o qual o Município de Inácio Martins já compõem. 

Pelo que, a aprovação da tramitação do Projeto em Regime de Urgência Especial é medida 
adequada, de forma que contamos com a aprovação dos nobres edis. 

Câmara Municipal de Inácio Ma ins, em 28 de março de 2022. 
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